Passos para troca de ambiente de homologação para produção
Alterações a serem executadas no GNFe

1)Efetuar Backup dos XMLs (notas) emitidos em ambiente de homologação, após feito o backup copiá-lo para um outra pasta qualquer, já que os XMLs de homologação serão apagados da base de dados pelo processo de alteração de ambiente. 

2)Acessar o GNFe, ir no menu Ferramentas e acessar Registro do Sistema, trocar ambiente de homologação para produção, marcar o nome da empresa e clicar em enviar, serão apresentadas mensagens, informando que o ambiente será trocado e que o XMLs emitidos em homologação serão perdidos, clicar em sim. 
3) Verificar com a Migrate se houve o pedido de licença em produção para tal cliente, confirmando pelo CNPJ.
Alterações a serem executadas no TDS
1)Alterar o parâmetro Nota_Fiscal_Eletronica no TDS, no token que se refere a ambiente de 2 (homologação) para 1(produção).

2) Criar uma nova espécie de documentos a receber para as notas eletrônicas.

3) Criar uma nova série (série 0) para as Notas Eletrônicas, associando a nova espécie criada.
          3.1) Informar na nova série, o modelo de nota 55 que se refere as notas fiscais eletrônicas.

          3.2) A série fiscal será a mesma série criada (se série 0, série fiscal também será 0) .
          3.3) Informar na seqüência de última nota e última fatura, a sequência zero. 

          3.4) Alterar a impressora do faturamento, informando a impressora para impressão em arquivo texto.  

          3.5)Caso o cliente utilize configurador de impressão de notas, deve ser criado um novo layout no configurador para série zero, (basta apenas cadastrar o corpo do layout), ou então apontar os caminhos dos programas de impressão de entrada e saída na sériee, para um programa específico de impressão de outro cliente.  

6) Acessar os parâmetros do faturamento e alterar a série atual informando a nova série criada das notas eletrônicas. 

7) Verificar se a impressora que irá emitir os DANFEs está associada ao cadastro do usuário.

8) Modificar a espécie de documentos de todos os tipos de notas de saída que geram contas a receber, informando a nova espécie criada para notas eletrônicas. 

9) Incluir a nova espécie de notas eletrônicas no cadastro dos bancos para cobrança escritural. 
10) Orientar o cliente a criar as novas regras de integração contábil em função da criação da nova espécie. 

